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RUA DA GLÓRIA N 346 

A Secretaria da Fazenda, atra
vés da sua Coordenação da Admi
nistração Tributária, informa que 
iniciou na Capital a renovação da 
ficha de inscrição de contribuinte 
do Imposto de Circulação de Mer
cadorias, fase final do cadastra-
mento. 

Deverão, pois, os contribuintes 
comparecer à Secretaria da Fazen
da, à A v . Rangel Pestana, 300, 4.o 
andar, na data indicada na escala 
adiante transcrita, munidos de: a) 
ficha da inscrição a ser renovada; 
b) ficha da inscrição no Cadastro 
Geral dos Contribuintes do Minis
tério da Fazenda (CGC) ou da car
teira de inscrição cadastral. 

O contribuinte será atendido, 
ininterruptamente, das 8 às 17 ho
ras, por pessoal especializado, não 
precisando despender no cumpri
mento dessa exigência senão alguns 
minutos, visto que a nova ficha de 
inscrição e a guia de reconhimen-
to da Taxa de Fiscalização e Servi
ços Diversos (NCr$ 10,00), j á se 
acham emitidas por computação 
eletrônica. 

O contribuinte, cujos dados ca
dastrais o computador tenha reve
lado omissos ou incorretos, somen
te terá sua inscrição renovada após 
as correções necessárias, que serão 
submetidas, em cartão especial, a 
nova análise do computador. 

Na oportunidade, todo contribu
inte receberá um formulário de 
«Codificação da Atividade^ Econô
mica», que devolverá devidamente 
preenchido, durante o mês de ja 
neiro de 1969, de acordo com ins
truções a serem baixadas em tem
po hábi l . 

E S C A L A D E C O M P A R E C I M E N T O 

N. de Inscrição — Data 

V — 085001 a 210000 — 21 de ou
tubro. 

V I — 240001 a 290000 — 22 de 
outubro 

VII — 290001 a 328000 — 23 de 
outubro. 

VII I — 328001 a 364000 — 24 de 
outubro. 

I X — 364001 a 395000 — 25 de 
outubro. 

X — 395001 a 420000 — 28 de ou
tubro. 

X I — 420001 a 444000 — 29 de 
outubro. 

X I I — 444001 a 462000 — 30 de 
outubro. 

X I I I — 462001 a 482000 — 31 de 
outubro. 

X I V — 482001 a 490000 - 1.0 de 
novembro. 

X V — 490001 a 495000 — 4 de no
vembro. 

X V I — 495001 a 506000 — 5 de 
novembro. 

X V I I — 506001 a 515000 — 6 de 
novembro. 

XVÍII — 515001 a 520000 — 7 de 
novembro. 

X I X — 520001 a 525000 — 8 de 
novembro. 

X X — 525001 a 535000 — 11 de 
novembro. 

X X I — 535001 a 543000 — 12 de 
novembro. 

X X I I — 543001 a 549000 — 13 de 
novembro. 

X X I I I — 549001 a 557000 — 14 
de novembro. 

X X I V — 557001 a 565000 — 18 de 
novembro. 

X X V — 565001 a 571000 — 19 de 
novembro. 

X X V I — 571001 a 580000 — 20 
de novembro. 

X X V I I — 580001 a 587000 — 21 
de novembro. 

X X V I I I — 587001 a 592000 — 22 
de novembro. 

X X I X — 502001 a 606000 — 25 
de novembro. 

X X X — 606001 a 634000 — 26 de 
novembro. 

X X X I — 634001 a 643000 — 28 
de novembro. 

X X X I I — 643001 a 664000 — 2 
de dezembro. 

X X X I I I — 664001 a 730000 — 3 
de dezembro. 

X X X I V — 730001 a 762000 — 9 
de dezembro. 

X X X V — 762001 a 771000 — 13 
de dezembro. 

Foram atendidos nos dias 15, 16, 
17 e 18 do corrente, respectivamen
te, os seguintes grupos: 

I _ 000001 a 010000 — 15 de ou
tubro. 

I I — 010001 a 030000 — 16 de ou
tubro. 

III — 030001 a 058000 — 17 de 
outubro. 

I V — 058001 a 085000 — 18 de 
outubro. 

Comissão Permanente 
de Risco de Vida 
e Saúde 

«A Comissão Permanente de Ris 
co de Vida e Saúde, que permane
ceu inativa durante o período de 
um mês, em consequência de ter 
cedido o seu prédio, por ordem das 
autoridades superiores, para nele 
ser instalado outro órgão, comuni
ca aos interessados que se encontra 
instalada na sua nova sede, situa
da à Avenida Rio Branco, n . 1.210, 
defronte ao Palácio dos Campos 
Elísios». 

Inaugurado 
Hospital em 
Araraquara 

A rede hospitalar de Araraquara 
foi aumentada, ontem, com a inau
guração do Hospital Regional da 
Criança e Maternidade "Mar ia do 
Carmo Abreu Sodré". 

Representando o Governo do Es
tado, o secretário Felício Castella
no, da Promoção Social, procedeu 
ao ato de inauguração às 17 ho
ras, acompanhado do prefeito, de 
uma representante de dona Maria 
do Carmo Abreu Sodré e diversas 
autoridades locais. 

Remanej amento 
das Estações 
Experimentais 

O remanejamento das estações 
experimentais em face à reforma 
administrativa e à criação da C A T I 
(Coordenadoria de Assistência Téc
nica Integral), foi o objetivo de 
mais uma reunião que o secretário 
Herbert Levy, da Agricultura, man
teve ontem com diretores e técni
cos de sua pasta. 

A intenção do sr. Herbert Levy, 
no que concerne a este remaneja
mento, é reduzir a dispersão de re
cursos através da racionalização 
nas estações experimentais, sem qu-2 
no entanto, a medida redunde em 
prejuízo para os trabalhadores, no 
caso de mudança dessas estações. 

O Grupo de Trabalho prossegui
r á nas reuniões até encontrar uma 
solução que atenda a toàcfí os i n 
teresses, quer técnicos, que hu
manos. 

Incidência do I.C.M. 
na comercialização 
de sementes e mudas 

Por sugestão do secretário da 
Agricultura, Herbert Levy, o gover
nador do Estado acaba de instituir 
Grupo de Trabalho, na pasta da 
Produção, para elaborar estudo v i 
sando a disciplinar a incidência do 
I . C . M . (Imposto de Circulação de 
Mercadorias) na comercialização de 
sementes e mudas. 

Esse Grupo de Trabalho terá as 
íunções seguintes; a) levantar os 
dispositivos legais sobre a incidên
cia do I . C . M . no comércio de se
mentes e mudas; b) estudar as suas 
implicações em face das disposições 
contidas em dispositivos federais e 
estaduais; e c) propor a solução 
que melhor atenda aos interesses 
comuns. 

O Grupo de Trabalho agora ins
tituído será integrado por represen
tantes da Secretaria da Agricultu
ra, da Secretaria da Fazenda e do 
Ministério da Agricultura, devendo 
apresentar relatório no prazo de 
oito dias após a sua instalação. 

d O V Ê R N O 
FIRMA I 

O secretário interino da Fazen
da baixou ato declarando a inido-
neidade da firma ^Indústria de Mó
veis Moddolin S.A.», estabelecida 
nesta Capital, à rua dos Patriotas, 
618, e de seus diretores, para efei
to de participação em concorrências 
públicas. O mesmo ato determina 
o bloqueio dos créditos da referida 
firma e respectivos diretores, exis
tentes ou que venham a existir, 
junto à Secretaria da Fazenda e de
mais repartições da administração 
direta ou indireta. 

E ' a seguinte a relação dos dire
tores atingidos pelo ato do secreta-

DECLARA 
N I D Ô N E A 
rio da Fazenda: Luiz Moddolin, 
portador da cédula" de identidade 
R G . 239.713, residente nesta C a 
pital, à rua Visconde de Ouro Pre-
to, 77 — apto. 104; Octávio M o d 
dolin, portador da cédula de iden-
tidade R G . 284.705, residente nes
ta Capital, à rua dos Patriotas, 624;' 
João Moddolin, portador da cédu
la de identidade R G . 367.119, resi
dente nesta Capital, à rua dos P a 
triotas, 744; e Giuseppe Lourenço 
Moddolin, portador da cédula de 
identidade R G . 637.270, residente 
nesta Capital, à rua Oliveira Melo, 
75. 

ATOS LEG 
LE.ÍN.' 10.245, DE 18 DE OUTUBRO DE 1968 

Dispõe sobre integração do Curso de Especialização em Desenho Geral e Pedagó
gico no Quadro dos Cursos de Pós-Graduação do Instituto de Educação 

"Caetano de Campos", e dá outras providências 

A ASSEMBLÉIA L E G I S L A T I V A DO E S T A D O D E SAO P A U L O , de
creta e eu, Nelson Pereira, na qualidade de seu Presidente, promulgo nos termos 
do 3 3.o do artigo 26, da Constituição Estadual, a seguinte le i : 

Artigo 1.° — O Curso de Especialização em Desenho Geral e Peda
gógico, criado pelo Ato n. 36. de 29 de abril de 1950, da Secretaria de Estado dos 
Negócios da Educação, com base nos artigos l.o e 10 do Decreto-lei federal n.o 
8.530, de 2 de janeiro de 1946, que funciona junto ao Instituto de Educação 
"Caetano de Campos", na Capital, passa a integrar o Quadro dos Cursos de Pós-
Graduação do mesmo Instituto, — mantido o veto. 

I — Mantido 0 veto. 

I I — Mantido o veto. 

Artigo 2.° — A matrícula à primeira série se efetuará mediante pro
vas de seleção de Português, Pedagogia e Desenho, segundo programa e médias 
outras estabelecidas pela direção do Instituto "Caetano de Campos", ouvido o 
respectivo corpo docente. 

Parágrafo único — Todas as condições exigidas para a inscrição nas 
provas de seleção, referidas neste artigo, serão dadas a conhecer aos interessados 
em prazo não inferior a 60 (sessenta) dias antes da realização das mesmas pro
vas, devendo, necessariamente, os candidatos no ato da inscrição, apresentar 
comprovante de «studos completos de 2.o cicio de nível médio. 

Artigo 3.° — Os alunos que houverem concluído a 3.a (terceira) série 
do Curso de especialização em Desenho Geral e Pedagógico, em funcionamento 
experimental até a presente data, ou nos termos da presente lei, preenchidas to
das as condições legais, terão direito ao respectivo diploma. 

Artigo 4.° — Os diplomados a té a presente data e os que vierem a 
concluir o Curso em apreço gozarão de direitos a serem explicitados pelo Conselho 
Estadual de Educação e referentes aos cargos seguintes: 

I — concursos de ingresso em cargos de professor e mestre de esta
belecimentos de ensino médio; 

I I — concursos de remoção de professores de estabelecimentos de en
sino médio; 

in. — recrutamento de pessoal para cargos e funções de orientação 
pedagógica em áreas de atividades artísticas e artesanais; 

IV — recrutamento de pessoal técnico e docente para os serviços es
taduais de Estatística Aplicada, nas áreas, de ensino, e informação ao público; 

V — recrutamento de pessoal técnico nas diversas modalidades da 
. elaboração e conservação de obras de artes plásticas pertencentes ao Estado. 

ATOS LEGISLATIVOS 
Artigo 5." — Os portadores de diploma fornecido pelo Curso de que tra

ta a presente lei terão os mesmos direitos e vantagens dos bacharéis e licencia
dos por Faculdade de Filosofia. 

Artigo. 6.° — As despesas decorrentes da execução da presente lei 
correrão por conta das verbas próprias do orçamento. 

Artigo 7.° — Esta lei ent rará em vigor na data de sua publicação. 
Artigo 8.° — Revogam-se as disposições em contrário. 
Assembléia Legislativa do Estado de São Paulo, aos 18 de outu

bro de 1968. 
N E L S O N P E R E I R A , Presidente 

Publicada na Secretaria da Assembléia Legislativa do Estado de São 
Paulo, aos 18 de outubro de 1968. 

Lafayette Soares de Paula, Diretor Geral Substituto 

LEI N.° 10.241, DE 8 DE OUTUBRO DE 1968 

Autoriza o Poder Executivo a garantir responsabilidade assumida pelo 
Banco do Estado de São ±-aulo S . A . 

Retificação 

Onde se lê: Publicada na Assessoria Técnico-Legislativa, aos 8 da 
outubro de 1968." 

Leia-se: "Publicada na Assessoria Técnico-Legislativa, aos 8 de ou
tubro de 1968. Nelson Petersen da Costa, Diretor Administrativo, Substituto",; 

LEI N.° 10.242, DE 8 DE OUTUBRO DE 1968 

Autoriza o Poder Executivo a dar garantia ao Banco do Estado 
de São Paulo S . A . por fiança prestada 

•" - \ 
Retificação 

Onde se lê: Publicada na Assessoria Técnico-Legislativa, aos 8 da 
outubro de 1968." 

Leia-se: "Publicada na Assessoria Técnico-Legislativa, aos 8 de ou
tubro de 1968. Nelson Petersen da Costa, Diretor Administrativo, Substituto".; 

LEI N.o 10.243, DE 8 DE OUTUBRO DE 1968 

Dispõe sobre a revogação da Lei n. 7.875, de 15 de abril de 1968 

Retificação 

Onde se lê: Publicada na Assessoria Técnico-Legislativa, aos 8 da 
-'•outubro de 1968." 

Leia-se: "Publicada na Assessoria Técnico-Legislativa, aos 8 de ou
tubro de 1968. Nelson Petersen da Costa, Diretor Administrativo, Substituto". 


